
EXTRATO CONTRATO Nº 22/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO - PR  
CONTRATADA: INOVAÇÕES COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA – CNPJ 32.138.304/0001-06 
VALOR: R$ 15.894,22 (quinze mil, oitocentos e noventa e quatro reais e vinte e dois centavos). 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.  
FUNDAMENTO: DISPENSA 11/2025 - LEI FEDERAL 14.133/21  
DATA: 02 DE JUNHO 2025 
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EXTRATO CONTRATO Nº 23/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO - PR  
CONTRATADA: JARDIM MÉDICA LTDA – CNPJ 08.588.015/0001-24 
VALOR: R$ 459,96 (quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos). 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.  
FUNDAMENTO: DISPENSA 11/2025 - LEI FEDERAL 14.133/21  
DATA: 02 DE JUNHO 2025 
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N° 
_______ 

________

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: dispensa@bomsucesso.pr.gov.br 
Praça Paraná, 77 – CEP 86940 000 – Bom Sucesso – Estado do Paraná 

CNPJ: 75.771.261/0001-04 

Fone (43)3442-1460 – (43)3442-2367 

 
                                                                                                                                                                                                    

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 23/2025 
 
Pelo presente CONTRATO ADMINISTRATIVO de um lado o MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.771.261/0001-04, com sede à Praça Paraná, 
77, Centro, nesta cidade de Bom Sucesso – Paraná, neste ato representado pela Prefeita Municipal, 
Rosana Ferreira Lopes, portadora da Cédula de Identidade, RG nº 7.766.734-2, SSP/PR e inscrita no 
CPF/MF nº 045.170.479-70, residente e domiciliada nesta cidade de Bom Sucesso - PR e, de outro lado, a 
empresa: JARDIM MEDICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
08.588.015/0001-24, com sede na Avenida Tiradentes, nº 1050, na cidade de Marumbi - PR, neste ato 
representada pelo Senhor Gleyson Cividini Peretti, portador da Cédula de Identidade, RG nº 8.352.839-7 
SSPPR e inscrito no CPF/MF nº 008.389.239-76, residente e domiciliado a Rua São Paulo, nº 288, na 
cidade de Marumbi - PR, CEP 86.910-000, doravante denominada CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 O presente CONTRATO tem por objeto eventual contratação de Aquisição de 
medicamentos da lista REMUNE e materiais médico-hospitalares para uso em UBS, hospital e outros 
estabelecimentos de Saúde do Município de Bom Sucesso - PR, de conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação Dispensa Eletrônica nº 11/2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1 – Os preços, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
LOTE 28 LOTE 28 
Valor Total do Lote: 390,00 (trezentos e noventa reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

28 ENOXAPARINA, CONCENTRAÇÃO:100MG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS 1: SERINGA 
PREEENCHIDA,CD BR448982 

MYLAN UNID 30 R$ 
13,00 

R$ 
390,00 

 
LOTE 67 LOTE 67 
Valor Total do Lote: 69,96 (sessenta e nove reais e noventa e seis centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

67 INDICADOR BIOLOGICO TIPO PRIMEIRA 
GERACAO,CD BR336600 

CLEAN 
UP 

CX 2 R$ 
34,98 

R$ 
69,96 

 
 
 
2.2 – Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
2.2.1 – O Termo de Referência; 
2.2.2 – O Edital de Licitação;  
2.2.3 – A Proposta do Contratado;  
2.2.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
3.1 – O valor global do respectivo contrato administrativo é de R$ 459,96 (quatrocentos e cinquenta e 
nove reais e noventa e seis centavos).  
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CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
4.1 – O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de emissão e 
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.2 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do contratado, previstas neste instrumento 
4.3 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
 
5.1 - Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de forma SEMANALMENTE, 
mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais 
deverão ser entregues na sede das Secretarias Municipais, mais especificamente à comissão de 
recebimento de mercadorias durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO E VALIDADE  
 
6.1 - A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 02 (dois) 
dias, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras do Departamento de 
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

6.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.3 - Caso o convocado não assinar o contrato administrativo no prazo e nas condições estabelecidos, nos 
itens anteriores, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.4.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.4.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

6.5 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 

 
7.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto desta Dispensa são os constantes do Contrato 
Administrativo e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
7.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para 
pagamento na forma prevista no Edital. 

 
7.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1 - Os preços inicialmente contratados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

8.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

8.1.3 Após  interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

8.1.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

8.1.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.1.6 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

8.1.7 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.1.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

CLÁUSULA NONA – DA QUALIDADE E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 
9.1 - Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de qualidade.  
 
9.2 - A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer, respectivamente, às normas 
técnicas, controle de qualidade e, atender estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I.  

 
9.3 - A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar responsabilidade contratual 
por inadimplência, ensejando na aplicação de multa e demais penalidades previstas na Lei, respeitados o 
contraditório e a ampla defesa.  
9.4 - A entrega deverá ser realiza em dias úteis excetos feriados municipais, entre os horários: 8h00 às 
11h30 e 13h00 às 17h00 horas no Hospital Municipal Dr. Kuriqui Caname, localizado no endereço: R. 
Hiromassa Yokoyama, 313 - Centro, Bom Sucesso – PR. O início do prazo será contado a partir da 
disponibilização dos endereços de entrega à CONTRATADA, como também a Ordem de compra. 

 
9.5 - A licitante proponente que uma vez ciente dos requisites supramencionados não os atender de acordo 
com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
9.6 - Fica assegurado a Secretaria de Saúde o direito de rejeitar os materiais entregues em desacordo com 
as especificações e condições deste Termo de Referência, ficando o fornecedor obrigado a substituir e/ou 
reparar os itens irregulares, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

 
9.7 -A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA que deverão ser realizadas parceladamente em 
conformidade com as necessidades da Administração Pública do Município de Bom Sucesso/PR em veículo 
apropriado para este fim, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, entregue no 
local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 

 

  

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

 

 

5

Bom Sucesso, Segunda-Feira, 02 de Junho de 2025  Edição Nº:  1436



PMBS/PR 

N° 
_______ 

________

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: dispensa@bomsucesso.pr.gov.br 
Praça Paraná, 77 – CEP 86940 000 – Bom Sucesso – Estado do Paraná 

CNPJ: 75.771.261/0001-04 

Fone (43)3442-1460 – (43)3442-2367 

 
MERCADORIAS. 

 
9.7 – O objeto da presente licitação será recebido, conforme o disposto no artigo 
140, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do 
Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na 
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 
9.8 abaixo. 

 
9.8 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado 

termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no 
prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
10.1 - O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 15 (quinze) do mês 
subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada 
pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais. 

 
10.2 - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

 
10.3 - O Município de Bom Sucesso-PR poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

 
10.4 - O Município de Bom Sucesso-PR fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá 
a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
10.5 - Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor 
devido pelo Município de Bom Sucesso-PR poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do IGPM. 

 
10.6 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais 
inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa 
do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes 
diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
i) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso II, da Lei 
Federal n.º 14.133/2021. 

j) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, 
conforme art. 137, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação, art. 116, da 
Lei Federal n.º 14.133/2021. 

l) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a alínea acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas, art. 116, parágrafo único, da Lei Federal n.º 14.133/2021.  

m) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de DISPENSA ELETRONICA Nº 
6/2025 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução do 
Contrato Administrativo; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
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fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação. 

h) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houve controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
13.1 – O Contrato Administrativo poderá ser rescindido nos seguintes casos: 
a) Descumprir as condições do contrato administrativo, sem motivo justificado; 
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
c) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 

terceira; 
d) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
e) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
f) Demais hipóteses previstas na Art. 90, §7º, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 

deste contrato; 
g) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
h) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
i) Poderá ser rescindindo nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 
14.1 – O descumprimento do Contrato Administrativo ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital ou no aviso de contratação direta. 
 
14.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
 
14.3 – Caso ocasionar recusa ou atraso injustificado, de entrega dos produtos, nos prazos previstos neste 
contrato, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total adjudicado para a 
proposta, até 5 (cinco) dias consecutivos. Após esse prazo, será acrescido à multa 1% (um por cento) sobre 
o total adjudicado para o lote por dia de atraso; 
 
14.4 - Pela entrega dos produtos em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão de 10% (dez 
por cento), sobre o valor total adjudicado para a proposta, por infração, com prazo de até 5 (cinco) dias 
consecutivos para a efetiva adequação. Após esse prazo, será acrescido à multa 1% (um por cento) sobre o 
total adjudicado para o lote por dia sem a efetiva adequação, podendo, também, ser anulada a nota de 
empenho, rescindido o contrato; 
 
14.5 - Quando da reincidência em imperfeição já notificada pelo CONTRATANTE, referente aos serviços 
prestados, aplicação de multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), sobre o valor total 
adjudicado para a proposta, por reincidência, sendo que, a CONTRATADA terá um prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas para a efetiva adequação. Após 3 (três) reincidências e/ou após o prazo para adequação, 
poderá, também, ser anulada a nota de empenho e rescindido o contrato; 
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14.6 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão qualquer das ocorrências previstas no 
decorrer do contrato administrativo, dada a necessidade de instauração de procedimento para rescisão do 
contrato do fornecedor. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1- As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação 
específica, a saber: 
 
09.025.10.301.0008.2.141.3.3.90.32.00.00. - 1494 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
09.025.10.302.0008.2.156.3.3.90.32.00.00. - 1303 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
09.025.10.302.0008.2.156.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
  
16.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
 
17.1 – Caberá a gestão do contrato ao senhor Marcos Aurelio Raniero, ocupante do cargo Secretário de 
Saúde, a quem compete às ações necessária ao fiel cumprimento das condições estipuladas nesta ata ou 
contrato e ainda:  
17.1.1 - Propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação 
aplicável, no caso de constatar irregularidades cometida pela CONTRATADA;  
17.1.2 – Receber do Fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;  
17.1.3 – Manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela 
fiscalização;  
17.2 – Caberá ao fiscal do contrato, senhora, Zelandia Brugnolo Raniero, ocupante do cargo Diretora de 
Saúde, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor(a) do 
contrato todas as ocorrências em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução 
contratual.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
 
18.1 - As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas práticas no 
tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em conta a Lei 13.709/18 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões técnicos e boas práticas à serem 
determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e 
códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
 
19.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

 
20.1 - As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o 
Foro da Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
21.1 - O vencimento do Contrato Administrativo não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 
21.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 
21.5 - A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 
da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
21.6 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021, se respectivo Edital de licitação Dispensa de forma Eletrônica, Código de Defesa do 
Consumidor, normas e princípios gerais dos contratos. 

 
21.6 - Fazem parte integrante deste contrato administrativo, independentemente de transcrição, as 
condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei Federal n.º 14/133/2021. 
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Estando justas e contratadas, firmam o presente Contrato Administrativo, em 02 (duas) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Bom Sucesso, Estado do Paraná, 02 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 

____________________________                     _______________________________ 
 Rosana Ferreira Lopes                                         Gleyson Cividini Peretti 

Prefeita Municipal                                                     Representante Legal 
Contratante                                                                  Contratada 

 
 
 
 
Testemunhas: 
                                                                        
       ________________________                                   _________________________     
   Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
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